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 Publicação de Licitação - Tomada de Preços N˚ 002-2022 – Objeto: 
Contratação de empresa especializada para implantação do sistema de 
abastecimento de água da localidade Mutirão, no município de Aramari - 
BA. 
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PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N˚ 002-2022 
 
 

A Prefeitura Municipal de Aramari torna público, que se encontra disponível na sede da 
administração sala da Comissão Permanente de Licitação. Centro Administrativo Municipal 
(CAM), Rua do Bendegó, s/n, Centro – Aramari - Bahia de segunda a sexta das 8:00 hs até 
as 12:00hs, e-mail copelaramari@gmail.com, a Tomada de Preços 002-2022, objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA LOCALIDADE MUTIRÃO, NO MUNICÍPIO DE 
ARAMARI - BA., CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL, com a abertura das propostas para o dia 10/05/2022 às 09:00hs, maiores 
informações pelo telefone (75) 3432-1175, Ramal 208. Rita de Cassia dos Santos Silva, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação (COPEL). 
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